PARECER Nº       /2026 AO PROJETO DE LEI Nº 136/2026

[bookmark: _Hlk98189958][bookmark: _Hlk98188190]ALTERA A LEI Nº 3.067, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013, PARA CRIAR O CARGO DE AGENTE DE APOIO ESCOLAR NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Binho Guimarães

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, oriundo do Poder Executivo por meio de Mensagem, que visa criar cargos de Agente de Apoio Escolar na estrutura da Fundação Municipal de Educação de Niterói. 
Lido na Sessão Plenária de 07 de abril de 2026.
Em 08 de abril de 2026, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para a análise da constitucionalidade em sua perspectiva formal e material na qual o Parecer nº 086/2026 posicionou-se FAVORAVELMENTE.
Recebidas as Emendas nº 01, 02, 03 e 04 do Vereador Professor Tulio. 
Em 09 de abril de 2026 foi incluído na Ordem do dia, na qual foi aprovada em 1ª discussão com 18 votos favoráveis. 
Na mesma data foi encaminhado a esta Comissão para análise dos aspectos temáticos do Projeto.
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise do referido projeto. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 
II - ANÁLISE
Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói, opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Trata-se da Mensagem Executiva nº 07/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que propõe a criação de 300 (trezentos) cargos efetivos de Agente de Apoio Escolar, a serem incorporados ao Plano Unificado de Cargos, Carreira e Vencimentos da Fundação Municipal de Educação de Niterói.
A proposta tem por objetivo estruturar, de forma permanente, o apoio funcional aos estudantes que demandam suporte específico no ambiente escolar, especialmente no contexto da educação inclusiva, mediante definição de atribuições, requisitos de investidura e parâmetros de atuação.
A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise sob o prisma temático, notadamente quanto à sua aderência às diretrizes da política educacional e aos impactos na organização do sistema municipal de ensino.
II – ANÁLISE TEMÁTICA
Importa destacar, desde logo, que a iniciativa não se insere no campo da conveniência administrativa, mas no cumprimento de dever jurídico imposto ao Município pela Constituição Federal e pela legislação infraconstitucional, especialmente no que se refere à garantia de educação inclusiva em condições de efetiva participação, permanência e aprendizagem.
A proposição em exame insere-se em um contexto mais amplo de amadurecimento das políticas públicas educacionais voltadas à inclusão, em que se observa uma transição consistente de modelos formais de garantia de acesso para abordagens que buscam assegurar condições efetivas de permanência, participação e desenvolvimento no ambiente escolar.
Nesse cenário, a criação do cargo de Agente de Apoio Escolar revela-se como medida de natureza estruturante, voltada à consolidação de um sistema educacional capaz de responder, de forma organizada e contínua, às demandas concretas dos estudantes que necessitam de apoio funcional.
A presença desse profissional no cotidiano das unidades escolares não se confunde com a atividade pedagógica, mas atua como elemento viabilizador da própria experiência educacional, ao permitir que o estudante participe das rotinas escolares com maior autonomia, segurança e dignidade. Ao institucionalizar esse suporte por meio de cargo efetivo, o Município avança no sentido de conferir estabilidade e previsibilidade a uma função que, em muitas realidades administrativas, ainda é tratada de forma fragmentada ou emergencial, o que frequentemente compromete a continuidade do atendimento e a qualidade da política pública.
Outro aspecto que merece destaque é a forma como o projeto delimita, com precisão técnica, o campo de atuação do Agente de Apoio Escolar, estabelecendo de maneira inequívoca sua natureza não pedagógica e vedando o exercício de atribuições típicas do magistério. Tal delimitação afasta, de forma clara, qualquer possibilidade de sobreposição com as funções docentes, não havendo que se falar em substituição de professores, descaracterização da atividade pedagógica ou fragilização do trabalho desenvolvido pelos profissionais do magistério.
Essa definição contribui para a preservação da centralidade do professor no processo de ensino-aprendizagem e evita distorções operacionais que poderiam comprometer tanto a organização do trabalho escolar quanto a própria qualidade do ensino ofertado. Trata-se de uma escolha normativa relevante, que demonstra preocupação com a integridade do sistema educacional como um todo.
Sob a perspectiva da gestão pública, a iniciativa também se destaca por representar o aperfeiçoamento de práticas já adotadas pelo Município, avançando na consolidação de uma política estruturada, orientada por planejamento e critérios institucionais claros, o que contribui para ampliar a previsibilidade, a organização e a continuidade do atendimento.
Nesse sentido, cumpre destacar que a institucionalização do cargo também contribui para a redução da judicialização individualizada de demandas por profissionais de apoio, promovendo maior racionalidade administrativa, uniformidade de critérios e equidade no atendimento prestado aos estudantes.
No que se refere à estrutura da carreira, cumpre registrar que o cargo ora instituído possui natureza técnico-operacional e não integra o grupo do magistério, razão pela qual sua organização funcional observa lógica própria, compatível com as atribuições desempenhadas. Nesse contexto, a ausência de progressão por titulação não configura desvalorização da função, mas decorre da natureza jurídica do cargo, permanecendo assegurados mecanismos de evolução funcional por tempo de serviço, em consonância com o modelo adotado para o grupo ocupacional a que pertence.
Esse desenho institucional evita sobreposições indevidas entre carreiras distintas e contribui para a adequada organização do sistema educacional, preservando a identidade e as atribuições específicas de cada categoria profissional.
No caso específico de Niterói, a proposta dialoga com um conjunto mais amplo de iniciativas que vêm sendo implementadas pelo Município no campo da inclusão, revelando uma atuação progressivamente articulada e orientada por planejamento. Nesse contexto, observa-se que a presente medida não se apresenta de forma isolada, mas integra um percurso institucional que já contempla instrumentos voltados à identificação, acompanhamento e promoção de direitos das pessoas com deficiência, a exemplo de iniciativas recentes estruturadas no âmbito municipal, inclusive com a proposição de criação de centros especializados de referência e apoio.
Essa convergência entre diferentes políticas evidencia uma abordagem mais sistêmica, que tende a produzir resultados mais consistentes ao longo do tempo.
De maneira geral, quando se observa o cenário de outras redes de ensino, inclusive em contextos territoriais próximos e em parte da rede estadual, ainda são recorrentes modelos menos estruturados, marcados por soluções pontuais e menor grau de institucionalização dos mecanismos de apoio ao estudante.
Sem estabelecer comparações diretas, é possível reconhecer que a proposta em análise posiciona Niterói em um estágio mais avançado de organização da política educacional inclusiva, ao incorporar o apoio funcional como elemento permanente da estrutura administrativa da educação.
Por fim, importa destacar que os efeitos da medida transcendem o atendimento individualizado, irradiando impactos positivos sobre o conjunto da rede municipal de ensino.
Ao qualificar as condições de participação dos estudantes e apoiar a organização do cotidiano escolar, a iniciativa contribui para a construção de ambientes mais acessíveis, acolhedores e pedagogicamente mais equilibrados, favorecendo não apenas os estudantes diretamente atendidos, mas toda a comunidade escolar.
III - CONCLUSÃO
À luz da análise temática realizada, verifica-se que a proposição representa avanço consistente na consolidação de uma política educacional inclusiva no Município, ao alinhar a prática administrativa às exigências legais e assegurar condições concretas para o exercício do direito à educação.
A criação do cargo de Agente de Apoio Escolar revela-se medida adequada, necessária e juridicamente fundamentada para o aprimoramento da rede municipal de ensino, ao institucionalizar mecanismo essencial à garantia de acesso, permanência e participação dos estudantes no ambiente escolar.
Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação da Mensagem Executiva nº 07/2026, por reconhecer seu mérito, sua relevância e sua conformidade com as diretrizes contemporâneas da política educacional inclusiva.

Niterói, 13 de abril de 2026.
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